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SUPERIOR TRIBillTAL 1-!ILITAR. 

ATA.-· :PA 61a SESSÃO, EH 23 DE SETENBRO DE 1963. 

A , 

PRESIDEJ:;GIA DO EXNO. SR. NINISTRO TEI:EIJTE-BRIG.JtDEIRO ALVARO HECK
SHER. 

PROCLJRADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXNO. SR. DR. IVO D' A,QUINO 
FONSECA. 

SECRETÁRIA, EN EXERC:fCIO, A SRA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS, 
DIRETORA DE SERVIÇO. 

Con'lpé1.rec;eram os Exm.os. Srs. li:inistros Dr. vlaslJington Va~ de Nell9 
Dr. Octavio NurE;el de Rezende General-d~-E::etcito Antonio Jose 
de Lima Camara, Almirante-de-~squadra Jose Espl.ndola, Tene:nte-Bri 
gadriro Vasco Alve~ Secco.l. Alr:!irante-de-Esquadra Diogó Borges Fo.:r:: 
tes, General~de-Exercito·~·loriano de Lima Brayner; Dr. Joao Rom~~ 
ro Neto, ·e os Exrl!os. Srs. Hinistros c;onvocados,Dr. Orlando Nouti
nho Ribeiro da Costa e General-de-Exercito Jose Nachado Lopes. 

, 
Acha-se licenciado, o E:xmo~ Sr. l1inistro Genere~-de-Exerci to Tri_~ 
tão de Alencar Araripe. 

.. , ... 
As treze horas, hrvendo nL~ero legal, ~oi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ... ... ... . .. . .. 
. .. 

ApelaçÕes relatadas e julGadas na sessão secreta do dia.18: 

NO 33.662-
·,~ 

Par~. Rel. · CJ E::rllo. Sr. ldnistro Dr.Romeiro Neto. Rev. 
O Exmo •. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Socco. Apelan.:. 
te: A Promotoria da Aud:ttoria da Sr. Região Nilita.r. 
Apelada: A sentença do'Conselho E~pecial de Justiça/ 
da Auditoria'da 8r. R.E.,. para o Exercito, que e.bsol
veu o J.O Ten. R/1 do Exercito, Joã.o Diàs de Araujo,do 
crime previsto ·na art. 2L~, combinado com o § 2n,do 
art. 6!5, do C.P.H.; os ~i vis '<falde;.Iiar de Souza Lima e 
S~i~idin Denne? absolvidos dos cr~mes provistos no 
art. 242, combl~ado com os arts. o6 e ?43~ tudo do 
C .P .r.:.; Fernando l.lartins Rodrigues, ,Antonlo Fernando 
Rodrigues, Jaime Farias Peres e Jose Peres'Rodrigues, 
civis, absolvidos do crime previsto~no art. 241, com 
binado com o art. 33, tudo do C.P.H.? e o Delegado I 
João Rocha Pereira de Castró, absoJ.v~do do crime pr~ 
yisto no art. ?~? dç C.P.~. - Deram provimento 
a upelãção do Hinlsterio Publico Pa;sa, ~eformando a 
sentença, condenar o 1n Ten. R/1 Joao Dlas de Araujo 
a 3 llieses de prisão como incL~so no·art. 242, combi
nado com o ar-t. 6 2, ite:rp r, do C.P,N., por desclas
sificação, unanimemente; o civil vlaJ.deü!ar ·de Souzaiá 
ma a 3meses de prisão cómó incur~o no art. 242., com
binado o ·art •. 243, do C.P.N. unanilr1err!ente; os civis 
Saididin Denne, .Fernando Nariins Rodrigues, 4J1tonio/ 
Fern~1do Rodrigues, Jaiwe Farias Peres e Jose Peres 
Rodrigues? a 3 meses de prisão como~ iú~cúrsos no art. 
242, coniblna.do com o art. ?1~3, do C .P .1-r., contra o 
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NO 33.688 -

NO 33.706 -

voto do Exmo. Sr. Hinistro Dr. Eurgel de Rezende que 
os absolvia; ~bsolver o:delegado João Rocha Pereira/ 
de C astro, t.manirD.eiTlent e. 

São. Paulo. Rel •. O E:G'llo. Sr. Ninistro Dr. ~o171eiro Neto 
Rev. O E:ar~o. Sr. Hinist:i. .. O Gen. Ex. Lima Can:tara. Ape
lante: A Pro:!1otoria da· 2il Auditoria da 2fl Região Nili 
tar. Apelado: A sentença do Coliselho Especial de Jus
tiça da 2P. Auditoria da 2ª R.H. que absolveu o Ca~. I 
E. ~~tenor Botossi, servindo no 20 Bata~hão de Saude; 
dós:crimes previstos nos arts. ~29, 232 e 241, do ~· 
P .N. , - Negaram proviruento a apelação do ljiniste
rio. PubJ.ico ·para confirrr~ar a sentença absolutoria, u
nanJ.:r.-~ement e. 

São Paulo. 'Rel. O E.."{l11o~ S1 ... lünistró Ten. Brig. Alves 
Secco. Rev. O EJO'Ico. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello. A
pelante: A Proóotoria da ·r Auditoria da 21:\ Região 11,! 
litar. Apelada: .fJ. sentei.1.Çéi do Conselho ,de Justiça do 
20 Grupo de Canhoes Autorúatiuos Anti-Aeroos ·· - Grupo 
Bandeirante -,,que absolveu o soldado do mesmo Grupo 
Astrogildó Correia da Silva, do crirr~e pr~visto ng art 

· 163, d9 C.P.lj. - Negaram provimento a apelaçao d9 
1-:inisterio Publico para confirmar a sentença absolutQ 
ria contra os votos dos E:::n!os. Srs. 'l:íinistros Dr.Vaz 
de l·fello, Dr. Ribeiro da Costa ,e Geli.. E:::. Lima BraYner 
que condenavam a 6 meses de prisão. 

São Paulo. 'Rel. O EJar~o~ Sr. }~inistro'Dr. :Hurgel de Re 
zende. Rev. O ·Exmo. Sr. l-iinistro Gen. Ex. Lima Bra3, 
ner. Apelante: A Promótoria da 1~ Auditoria da 2~ Re 
gião Hili tar. Apelada: A sentença do Conselho Perma.: 
nente de Justiça da lê: Auditoria da 2"- Região Hilitar 
que absolveu·os civis HUü1berto de Paula; do·crime pr~ 
visto no art. 198 § 4Q, inciso II, do C.P.N.:e· Peter 
Weiss, do cr:ir!íe pr~visto no art. 208, 9,o C.P,r·:t. - Ne 
gar2m provimento a apelação do ,l·iinisterio Publico p_q, 
ra confirmar a sentenca absoJ.utoria de a.1"1bos os indi.:. 
ciádos contra os votos dos ExrG.os. Srs. Ninistros Gen. 
Ex. Lir.ia Brayner, Dr. Ribeiro da Costa e Dr. Vaz de 
Hello que condenaveJú o ex-soldado Hurr;berto de Paula a 
4'méses de prisão con'io incurso no e.rt. 198, § 20, do 
C .P .1'-I. 

,. 
Para. Rel. O E:::mo. Sr. }1inistro Gen. Ex. Li111a Brasner 
Rev. O E:xJno. Sr. Einistro Dr. Ribeiro da Costa. Ape
lante: A Promotoria da Auditoria da 8r.. Região Nilitar 
Ape1~da: A sentença do Conselho de Justiça do 270 Ba
talh2.0 de Cilçadores, que absolveu o soldado do mesmo 
Ba.taJ_hão Joao Rodrigues de Frei tas, do crime p;revisto 
no art. 163, 9,-o C.P.M. - Derar:r provirr1ento a apel.a 
cão do Ni.nisterio Publico ;ga.ra reforn!ar a sentenca e 
condénár'a 6 meses de prisv.o como incurso no art~l63, 
do C~P.N. contra o voto do EJOT10e Sr. Hinistro Ten. 1 
Brig. Alves Secco, QUe absolvia o acusado • 

... . ,. ... .,. ... . .. 
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Foram, a seguir, relatados e j1.ügados os seguintes processos: 

NC 26.732 -

uc 26.737 

3-977 -

3·990 -

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

Guanabara. Rel. O Exrno. Sr. Ninistro Alm. Es9.. Borges 
Fortes. Paciente: Hanoel AJ.ves Brandão e Jose Bran ·
dãoNda Silva, civis a1egw1do, por seu advogado, que 
estao sofrendo consfrangli~ento il~g~. da parte da 3~ 
Auditoria da 1~ R. ~f., que os est~ processando, inde
vid~ãénte, como incursos nas s~1çoes do art. 208 do 
C.P.N., pedelll cesse de imediato e errl definitivo, o r.§ 
ferido constrangimento,· - Negar§u à ord~~ contra 
os votos dos EJGTiOS • Srs • Hil'listrós Dr, Rom~iro Heto, 
Ten~ Brig. Alves Secco i AllT1e Esq. 'Jose Esp:i.ndola e 
Gen. Ex. Hachado Lopes 1 que nã.o tomaV~"TI conhecimento/ 
do pedido. (Usou da palavra o ·Sr. Dr. Luiz Carlos c. 
de Nil .. anda). 

Guanabara. Rel. O' E:xrno. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: IJeval de Souza, soldado do 10 Regi 
mento de Caval~ria deAGuardas, alegpndo, por seu advg 
ge.do, encontrar-se preso naquela Unidade, por infra -
ção das leis nilitares; pede para continuar o ta11ipo 
normal da incorpQração. .:. Não to.-úarani conhecim.en 
to do pedido, unanimemente. 

RECURSO CRIHINAL 
------------------------------------------------------------------

Sãó Paulo. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Eel -
lo. Recorrente: ~do.Jr!nstor Jorge de Azevedo, civ~l. R.~ 
corrida: A decisao do Conselho Perr.G.anente 2-o Exerci tq 

· 9.ue determinou o seu intern<?Jr!ento ~J:"J. l·lanicomio Judiei 
ario, ·por. pra.zo d~ s~is §nos, segmi.;J;ó o que prescreve 
o art. 97, § ]_Q' J.nCJ.SO li, do c.P.i·J.a - Deral7J. pro
vimento, err! parte~ ao Recurso; par~ fixar em 2 anos a 
intérdição, nos terl!·:os do nrt~ 97; § 1n, incisolli,do 
C.P.E., contra o voto do EJ~'l'!Oe Sr. l~in:.tst1 .. 0 Dr. Hur -
gel de Rezénde que confirmava a decisão do Conselho I 
Perm2nente. de Jv_stiça da J.º= Au:.15:cor 5.2. d El. 2ª Res:L8o ll,i 
li-Gere 

Gu2ncbara. Rel. O· E~::mo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa• Recorrente: A'Promotoria da 1~ Auditoria da Ae 
ronautica. Recorrido: O,despacho do Dr. Auditor que 
deixou de recéber a dcnlmcj.a oferecida contra Alberto 
Carli, J.C Ten. R/R, Hildo João Hathias Alff, so., Sa
dy Fauth, lS., I;aulo Cesar Eedeiros de O)_iveira, 3S.t, 
todos da Base Aeréa ·de Natal, como incursos na sa.11çao 
do art. 2LJ.3, do C.P.H. e os civis Alfredo Hesquita Fi 
lho~ Luiz Gonzaga dg.Brito e Alice de Li!!ja e lvi:elo; _cg 
mo Hlcursos na sançao do art. 2l!.2, tar:1bem do C.P.h.-

Dern.m provimen~o, e.m. parte 7 ao Recurso, para man
dar excluir da denm1eia os civJ.s e quanto aos milit9-
res, pros~eguir o processo na 1~ Auditoria da Aeron~~ 
tica; ·~ l1Í1~"1~m?ffiente. (Nã~ t~m1ou Darte "no ju;Lgéli'TLento ,sO 
E:x;no. Sr. 1'hn1stro Alm,. .i!isq. Jose EspJ.ndola, ~por nao 
ter assistido ao relatorio). 



= 32J.. --
(Cont. de. ata da 61~ Sess., em 23/IX/963) 

APELAÇÃO 
---------------------------

HC 33.674- Gunnabá.ra. Rel. O EJn:no. ·sr. Hinistro:Alrü. Esq. Borges 
Fortes. Rev. :o Excr1o. Sr. lfinistro Dr, Ribeiro da Cos
ta. Apelante: A Promotor i e. da 3!; Auditoria da 10. Regi 
ão Hilitar e Ronaldo Nartins de Oliveira, soldado, do 
Regi.'T1ento-EscoJ.a de Cavalaria,_ condenado a 3 meses de 
prisão~ como inct~so no art. lb3, combinado·com os i
tens·J.:e·rrr, do àrt. 6z, e·item r, do art. 64, tudo 
do C.P.H, Apelada: A sentençe. do· Conselho de Justiça/ 
do Regimento-Escola de Caval~ria. - Rejeitada ~ 
prelitiinar de nu~i9,adedel)Erm~~i to·, dere.n·1 provirr,ento a 
àpelação do Hinisterio Publico pe.ra reformar a senten 
ça e condenar o acusado à 6 rneses de prisã.o como in
curso no art. 163 do C.P.H. contru os votos dos E:xmG 
Srs• J:viinistros Ten. Brig, Aivf3s Secco e Gen. Ex. Lima 
Cnr.a.ara, que daVa.tl provilr.ento a apelaçe.o da defesa pa
ro. absolver o acusado. (Hao tomou 1Jarte

1
no julgamento 

o E:x:rilo. Sr. l·Iinistro A.l;.ú, Esq. Jose EspJ.ndola) • 

-·--.. ... . .. 

No inÍcio da sessão, o E:x1no. Sr. Hinistro:..Presidente deu conheci -
mento ao Tribune.l do telegra~ma do 2Q Substituto de Auditor da Au~i. 
toria da 7~· Regj_ã_o Hilitar, corr,tmico.ndo o fo.lec:í.i:i.en.to do Dr. Elph_~ 
go Jorge de S9uza, Auditor da 7a Região UiJ.itar. O EJ:mo. Sr. Hi 
nistro Dr. Octavio Hurgel de Rezende propos constasse em Ate. um VQ 
to'de pesar pelo falecimento do Sr. Auditor da 7c. Recião Eili~ar , 
Dr. Elph~o Jorge de Souza, proposta que foi acolbida, por unanimi 
dade. 

. . , 
A s~guir, () Exmo, Sr. Ninistro-Presidente, ,Tenente-Brigadeiro rAlv_a 
ro hecksher, cor.cmnicou ao Tribunnl a i'UD. vingerr1,_ hoje, c. BrasJ.lia, 
a fim de trnta.r de nssu.nto relativo a mudnnÇt:'.. do S1Jperior Tribu -
nal l-~ilité1.r purn ~ Co.pitnl Federal; pelo que pass~ra, a pe.rtir de.§. 
ta data.,· a Presiclcncin. do Exrr1o. Sr~ Einistro Dr. Washington Vaz de 
Hello, Vice-Presi~e:1.te do Tribunal. 

.., .. ...... ...... . .. .. ... . .. 
A sessno foi encerrada, com os seguintes processos em mesa: 

33~651 (BF/RN) - 33~703 (l.Jt/BF) 
33~ 708 (AS/lvffi) - 33;. 701 (AS;'IUI) 
33~ 709 (JE/VN) - 33~ 710 (V1:/BF) 
33~ 712 (LC/RC) - 33~ 720 (I.C/RN) 
33•7?.2 (BF/Vj::-1) - 33.716 (BF/l,ffi) 
Embargos: 33.306 (RN/LC) 

16 (AS) 

- 33~702 (RN/I.S) 
- 33~713 (LB/RN) 
- 33~ 7.?.1 (LB,/l-1R) 
- 33~719 (JE/RC) 

33.699 (BF/RC) 

SUPERIOR TRIDUNAL MIUTAR 

* 2 l SET 1963 * 
2! SEÇAO 

JUDICIARIA 
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